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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETO 
 

DECRETO Nº 10.134 DE 14 DE OUTUBRO DE 

2024 

 

Dá nova redação ao art.2º do Decreto Municipal 

10.117, de 03 de setembro de 2024, que 

dispõe sobre “Permissão de uso de parte da 

Avenida Miguel Badra, no perímetro urbano do 

Município de Suzano, Estado de São Paulo”, e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 

   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. O art.2º do Decreto Municipal 10.117, 

de 03 de setembro de 2024, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. A PERMISSÃO DE USO é concedida a 

título precário de forma gratuita, por prazo 

indeterminado, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, em caso de descumprimento dos 

requisitos previstos no “Termo de Compromisso” 

a ser firmado entre as partes, mediante o aviso 

prévio de 30 (trinta) dias, sem direito a qualquer 

tipo de indenização ou restituição à empresa 

IMOBILIÁRIA MEDITERRANEO DE GUARULHOS 

LTDA.” 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para 

atender a tal finalidade. 

 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

14 de outubro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

LEI 
 

LEI Nº 5.592 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Denomina Rua “João Alfredo Nunes Machado”, as 

atuais Ruas 15 e 16 - do loteamento Jardim das 

Lavras, localizado no Distrito de Palmeiras de São 

Paulo, no Município de Suzano, Estado de São 

Paulo. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 068/2024) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições legais que 

lhes são conferidas; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua João Alfredo 

Nunes Machado, as atuais Rua “15 e 16”, do 

loteamento Jardim das Lavras, localizado no 

Distrito de Palmeiras de São Paulo, no Município 

de Suzano, Estado de São Paulo, com a seguinte 

descrição: 

 

“Tem início no alinhamento da Rua 1 e segue 

pelo seu eixo por uma distância de 175,00m, 

tendo em toda a sua extensão uma largura de 

14,00m, confrontando do lado direito com as 

quadras “37, Sistema de Recreio, 36 e 35” e do 

lado esquerdo com as quadras “32, Sistema de 

Recreio, 33 e 34”, tendo o seu final no alinha-

mento do Caminho do Caulim.” 

  

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

14 de outubro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI – Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 066/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE CON-

CRETO USINADO – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 25 

de outubro de 2024, às 09:00 horas. Disponível 

no Portal eletrônico de compras governamentais, 

no endereço www.gov.br/compras. O Edital e 

seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 
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